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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ad 1 

Lei Municipal nº 17112021 o escente 
Av. Coronel Torquato Araújo S/N Cent 

Santo Antõnio dos MilagrÊis/PI, ro, 
CONSIUtO .INICJML DOS MlffOS 
DA CIIANÇA l DO U0USctm 

pORTARIA CONJUNTA/SMAS/CMDCA Nº 01, DE 27 de Abril 2023_ 

Dispõe sobre a con ã 
Conferência Municipal dos Direitos da Cria dvocaç O da IX 

• 1 nça e o Adolescente 
mumc pio de Santo Anton·,o dos M"I 1 agres - PI 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA SOCIAL e o 
ADOLESCENTE DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES C~tNÇA E DO 
atribuições legais e considerando o disposto da Lei Munici-pal' ~~~~odde suas 
Maio de 2021 . n e 05 de 

RESOLVE: 

_ Artigo 1º - CONVOCAR a _IX Conferência Municipal dos Direitos da 
Cnança e do Adolescente a ser realizada no dia 05 de Maio de 2023. 

Artigo 2º • O tema da IX Conferência Municipal dos Direitos da Crian 
e do ~dolesce~te. será de acordo com as etapas estadual e nacional· ,'?;. 
situaçao dos d1re1tos h_umanos de crianças e adolescentes em tempo~ de 
pandemia de Covid-19 .. violações e vulnerabilidades, ações necessárias 
p~ra 11'.'paração e garantia de politicas de proteção integral com res lt à 
d1vers1dade". • pe o 

Arti~o _3º - Para _ organização da Conferência Municipal será instituída 
uma Com1ssao Organizadora, coordenada pela Secretaria Executiva d 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) a seº 
definida e publicada por meio de Resolução do Conselho. ' r 

Artigo 4º-As orientações, as no~mas, a re~ulamentação, a programação 
e a forma de realização da conferência serão divulgados posteriormente por 
me!~ de Resoluções e Informes do CMDCA, baseando-se nas documentações 
em1t1das pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Estado do Piauí (CEDCA/PI) e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CONANDA). 

Artigo 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio dos Milagres-PI, 27 de Abril de 2023. 

--í(;1,e,,J..,.._ S-ou..,,_.-r G .. ~e~ >r tvo.... 
Secretária Municipal de Assistência Social 

1 .... uiLo.. bf= & éocr Pt,a e:. N 

Presidente do CMDCA 
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~TAOO 00 1'.L\UI 
MlffllC. m,: SANTO /\N'l'ONIO IJO8 Mll,/\OKF.8 

80Ml001-o7, RU/\ LlllZGOMl:S Vll,/\NOV/\, M - CJJNTRO 
• BANTO AN'l'ONIO U08 Ml.l,AORE8·PI 

PORTARIA Nº 098/2023. DE, J 7 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Institui a nomeação do Cargo de 
Asscssor/DAS-1 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo de 
Assessor/DAS-1 , junto a Secretaria Municipal de Administração, deste municipio. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear o Sr. ANTONIO PEREIRA DE ARAÚJO, maior, capaz, portador da 
Cédula de Identidade nº 1.135.707-SSP/Pl e CPF nº 450.926.723-15, para ocupar o 
cargo de Assessor/DAS-\, junto a Secretaria Municipal de Administração do rnuniclpio 
de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2º - Esta portaria terá validade de O 1 de fevereiro a 31 de dezembro de 2023 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 
2023 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 17 de Fevereiro 
de 2023. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Filho 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 099/2023. DE, 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Institui a nomeação do Cargo de Assessor 
DAS/3 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante do cargo de Assessor 
DAS/3, junto a Secretaria Municipal de Administração, deste município. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear o Sr. DANILO JOSÉ DE ARAÚJO, maior, capaz, portador da Cédula 
de Identidade nº 2695851-SSP-PI e CPF nº 030.527.873-81, para ocupar o cargo de 
Assessor DAS-3, junto a Secretaria Municipal de Administração do município de Santo 
Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2° - Esta portaria terá validade de O 1 de fevereiro a 31 de dezembro de 2023 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 
2023 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 17 de Fevereiro 
de 2023. 

4= 
Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 100/2023. DE, 17 DE FEVEREmo DE 2023. 

Institui a nomeação do Cargo de Assessora 
DAS/! e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante do cargo de Assessora 
DAS/ ! , junto a Secretaria Municipal de Administração, deste município. 

RESOLVE: 

Art. J º - Nomear a Sra. ER1LENE BARBOSA DANTAS, maior, capaz, portadora da 
Cédula de Identidade nº 1. 762.438-SSP/PT e CPF nº 008. 180.453-96, para ocupar o 
cargo de Assessora/DAS-! , junto a Secretaria Municipal de Administração do 
municipio de Santo Antonio dos Milagres-PI 

Art. 2º - Esta portaria terá validade de 01 de fevereiro a 31 de dezembro de 2023 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 
2023 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 17 de Fevereiro 
de 2023. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 
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